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• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,  doutrina e muito mais

 
... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Banco do Conhecimento 

 
Informamos que foram disponibilizados os links – “Concurso Público - 
Cadastro de Reserva” e “Concurso Público - Direito Subjetivo à Nomeação” – 
no caminho Jurisprudência, pesquisa selecionada, Direito 
Administrativo/Servidores Públicos, ambos no Banco do Conhecimento.  
 
Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Admitida reclamação contra dano moral por inscrição indevida de 
devedor contumaz  
A Segunda Seção vai julgar reclamação de uma rede varejista contra 
condenação, no âmbito dos juizados especiais, ao pagamento de dano moral 
por inscrição indevida de devedor contumaz. O ministro Villas Bôas Cueva, 
relator do processo, admitiu reclamação das Lojas Riachuelo contra o acórdão 
proferido pela Segunda Turma do Conselho Recursal dos Juizados Cíveis e 
Criminais do Estado do Rio de Janeiro. 
 
A decisão confirmou sentença do juizado especial que condenou a loja ao 
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 8 mil, por ter 
inscrito indevidamente o nome de uma cliente em cadastro de proteção ao 
crédito.  
 
Entretanto, a loja argumenta que a decisão contraria a jurisprudência 
consolidada pelo STJ. De acordo com a Súmula 385, a inscrição indevida em 
cadastro de inadimplentes não enseja dano moral quando existe inscrição 
legítima anterior. Por esse motivo, o relator admitiu a reclamação e determinou 
a suspensão do acórdão que condenou a loja até o julgamento final.  
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A reclamação está sendo processada de acordo com a Resolução 12/2009 do 
STJ.  
 
Processo: Rcl. 7261 
Leia mais... 
 
Mantida indenização de R$ 192 mil por perda de esposa e filha em 
desabamento na Bahia  
 
A Segunda Turma, seguindo voto do relator, ministro Herman Benjamin, negou 
recurso em que a União pretendia reduzir o valor de indenização por danos 
morais em razão do desabamento de um prédio na Bahia. Os ministros 
julgaram que a quantia de R$ 96 mil por vítima não fere os princípios de 
razoabilidade e proporcionalidade, portanto não havia motivo para revisão pelo 
STJ.  
 
O autor da ação perdeu a esposa e a filha menor no desabamento do prédio 
em que residiam no Morro do Gavaza, em Salvador. O morro era sustentado 
por encosta (talude) de responsabilidade da Marinha. O desmoronamento foi 
causado por vazamento de água fornecida pela Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S/A (Embasa). 
 
O tribunal local entendeu que a Marinha era responsável por zelar pela 
conservação da tubulação existente em sua área, mas reduziu a indenização 
de R$ 120 mil para R$ 96 mil por vítima. O valor fixado na sentença foi julgado 
elevado pelo tribunal de segunda instância, já que o evento ocorreu por 
omissão e não por atitude intencional.  
 
Processo: AREsp. 45756 
Leia mais...  
 
Ex-esposa pode sacar sem caução R$ 8 milhões em indenização devida 
ao ex-marido  
 
A Quarta Turma assegurou a uma mulher o direito de sacar, sem prestação de 
caução, metade da indenização paga ao ex-marido em processo de dissolução 
de sociedade comercial. O ex-marido integrava o quadro societário durante o 
casamento em regime de comunhão parcial de bens. 
 
A decisão segue o voto do relator do recurso interposto pelo ex-marido, 
ministro Luis Felipe Salomão. Ele considerou o fato de ser o pagamento da 
indenização irreversível, de a mulher ter direito à meação dos valores e o alto 
valor do patrimônio construído pelo casal, suficientemente expressivo para 
cobrir qualquer diferença que possa ser apurada em favor de um dos ex-
cônjuges.  
 
O casamento durou de 1992 a 2000, quando houve a separação de corpos, e 
em 2004 houve o divórcio. Durante a união em regime de comunhão parcial de 
bens, o homem integrava a sociedade. A indenização pela dissolução parcial 
da sociedade, no valor total de R$ 16 milhões, integrou os bens objeto do 
inventário e foi bloqueada para assegurar a divisão. 
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O homem requereu em juízo o levantamento de 50% do valor da indenização, 
parte que era sua por direito, o que lhe foi concedido em decisão proferida em 
agravo de instrumento. A mulher também conseguiu o levantamento da outra 
metade do valor. Em medida cautelar proposta pelo ex-marido, o ministro Luis 
Felipe Salomão concedeu liminar condicionando o saque pela ex-esposa à 
prestação de caução. 
 
No presente recurso especial, o homem contestou o direito de levantamento 
dado à ex-esposa. Argumentou que o inventário ainda estava em fase de 
perícia e que não havia decisão sobre a meação. 
 
O relator observou que houve sentença no processo de inventário e partilha 
reconhecendo o direto de cada uma das partes a 50% do valor da indenização 
fixada em processo já transitado em julgado. Por essas razões, a Turma negou 
provimento ao recurso e cassou a liminar anteriormente concedida, conforme o 
voto do relator, que concluiu que a caução não era mais necessária.  
 
Processo: REsp. 1283796 
Leia mais... 
 
Policial demitido por não apreender veículo irregular consegue 
reintegração 
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) concedeu a ordem em mandado de 
segurança a um policial rodoviário federal demitido por deixar de apreender 
veículo que estava sem o licenciamento anual obrigatório. A Primeira Seção 
considerou que o ato que impôs a pena de demissão foi desproporcional e 
fugiu da razoabilidade, razão pela qual o policial deve ser reintegrado ao cargo, 
com ressarcimento de vencimentos e demais vantagens. 
 
A demissão ocorreu em julho do ano passado por ato do ministro da Justiça, 
que considerou que a atitude do policial se enquadraria nas infrações 
disciplinares previstas nos artigos 116, inciso I e III, 117, inciso IX, e 132, inciso 
IV, da Lei 8.112/90. Os fatos apurados em relação ao policial são baseados na 
transgressão ao artigo 230, inciso V, da Lei 9.503/90, e no artigo 3º, XLVII, da 
Portaria 1.534. 
 
O policial aplicou ao condutor multa pela falta do uso do cinto de segurança, 
quando deveria também apreender o veículo, por não estar devidamente 
licenciado. O policial teria se rendido aos argumentos do condutor de que a 
apreensão do veículo o impediria de transferir seu domicílio eleitoral.  
 
Segundo o ministro Mauro Cambpell, relator do processo, apesar de o policial 
ter falhado ao descumprir com o dever de lavrar auto de infração quando da 
abordagem do veículo, não há prova de que ele tenha recebido vantagem 
pessoal ou proporcionado vantagens a terceiros. 
 
O parecer da comissão disciplinar instituída para apurar os fatos no âmbito da 
Polícia Rodoviária Federal assinalou que não houve tentativa por parte do 
policial de obter vantagem com a liberação. 
 
Bons antecedentes 
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No mandado de segurança impetrado no STJ, o policial alegou que não se 
valeu do cargo para obter proveito pessoal em detrimento da dignidade da 
função pública, e essa teria sido sua única falta funcional. Ele sustentou que 
houve violação dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, que 
deveriam ser aplicados ao caso, tendo em vista possuir bons antecedentes na 
corporação.  
 
A comissão processante instaurada para apurar a conduta irregular, bem como 
a Corregedoria Regional da 20ª Superintendência da Polícia Rodoviária 
Federal e a Corregedoria-Geral do Departamento de Polícia Rodoviária 
Federal emitiram parecer pela aplicação de pena de suspensão.  
 
A pena de suspensão sugerida pela comissão estava baseada no artigo 116, 
inciso III, da Lei 8.112 e no artigo 3º, XLVII, do regulamento disciplinar do 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal. A consultoria jurídica do 
Ministério da Justiça, contudo, entendeu que o ato feriu a moralidade 
administrativa e recomendou a aplicação do artigo 132, caput, incisos IV e XIII, 
da Lei 8.112, bem como os artigos 116, incisos I e III, 117, inciso IX, e 132, 
inciso IV, da mesma lei, o que culminou na demissão. 
 
De acordo com a Primeira Seção do STJ, a autoridade não precisa ficar presa 
às conclusões tomadas pela comissão processante. Porém, a discordância 
deve ser devidamente fundamentada em provas convincentes que 
demonstrem, sem nenhuma dúvida, a prática da infração capaz de justificar a 
demissão.  
 
No caso, segundo o ministro Campbell, a autoridade apontada como coatora 
não indicou outra evidência fática concreta que justificasse a exacerbação da 
pena de suspensão anteriormente sugerida.  
 
Processo: MS. 17490 
Leia mais... 
 
Plano de saúde não pode fixar limite de despesa hospitalar  
 
É abusiva cláusula que limita despesa com internação hospitalar, segundo 
decisão da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Para os 
ministros, não pode haver limite monetário de cobertura para as despesas 
hospitalares, da mesma forma que não pode haver limite de tempo de 
internação.  
 
A tese foi fixada no julgamento de recurso especial contra decisão da Justiça 
paulista, que considerou legal a cláusula limitativa de custos. Em primeiro e 
segundo graus, os magistrados entenderam que não havia abuso porque a 
cláusula estava apresentada com clareza e transparência, de forma que o 
contratante teve pleno conhecimento da limitação. 
 
Contudo, a Quarta Turma entendeu que a cláusula era sim abusiva, 
principalmente por estabelecer montante muito reduzido, R$ 6.500, 
incompatível com o próprio objeto do contrato de plano de saúde, 
consideradas as normais expectativas de custo dos serviços médico-
hospitalares. “Esse valor é sabidamente ínfimo quando se fala em internação 
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em unidade de terapia intensiva (UTI), conforme ocorreu no caso em exame”, 
afirmou o relator, ministro Raul Araújo. 
 
O ministro ressaltou que o bem segurado é a saúde humana, sendo inviável a 
fixação de um valor monetário determinado, como acontece com o seguro de 
bens materiais. “Não há como mensurar previamente o montante máximo a ser 
despendido com a recuperação da saúde de uma pessoa enferma, como se 
faz, por exemplo, facilmente até, com o conserto de um carro”, explicou Araújo.  
 
O relator lembrou que a própria Lei 9.656/98, que estabelece as regras dos 
planos privados de assistência à saúde, vigente à época dos fatos, vedava a 
limitação de prazo, valor máximo e quantidade na cobertura de internações 
simples e em centro de terapia intensiva. 
 
Por essas razões, e “em observância à função social dos contratos, à boa-fé 
objetiva e à proteção à dignidade humana”, a Turma reconheceu a nulidade da 
cláusula contratual. 
 
Liminar 
 
A ação inicial foi ajuizada pela família de uma mulher que faleceu em 
decorrência de câncer no útero. Ela ficou dois meses internada em UTI de 
hospital conveniado da Medic S/A Medicina Especializada à Indústria e ao 
Comércio. No 15º dia de internação, o plano recusou-se a custear o restante 
do tratamento, alegando que havia sido atingido o limite máximo de custeio, no 
valor de R$ 6.500. 
 
Por força de decisão liminar, o plano de saúde pagou as despesas médicas até 
o falecimento da paciente. Na ação de nulidade de cláusula contratual 
cumulada com indenização por danos materiais e morais, a empresa 
apresentou reconvenção, pedindo ressarcimento das despesas pagas além do 
limite estabelecido no contrato, o que foi deferido pela Justiça paulista.  
 
Dano moral 
 
Ao analisar o pedido de indenização por danos morais e materiais, o ministro 
Raul Araújo ressaltou que ele se refere à recusa pela seguradora à cobertura 
do tratamento médico-hospitalar. Ele destacou que a morte da segurada não 
foi decorrente dessa recusa, pois o tratamento teve continuidade por força de 
decisão liminar. Assim, o processo não aponta que a família da segurada 
tenha efetuado gastos com o tratamento. 
 
Quanto ao dano moral, o relator destacou que a jurisprudência do STJ 
considera que o mero inadimplemento contratual não gera danos morais, mas 
que ele dever ser reconhecido quanto houver injusta e abusiva recusa de 
cobertura pela operadora de saúde, extrapolando o mero aborrecimento. No 
caso analisado, os ministros entenderam que houve dano moral pela aflição 
causada à segurada. 
 
Em decisão unânime, a Turma deu provimento ao recurso especial para julgar 
procedente a ação e improcedente a reconvenção. Foi decretada a nulidade da 
cláusula contratual limitativa, tida como abusiva. O plano de saúde foi 
condenado a indenizar os danos materiais decorrentes do tratamento da 
segurada, deduzidas as despesas já pagas pelo plano, que também deve 



pagar indenização por danos morais. O valor foi fixado em R$ 20 mil, com 
incidência de correção monetária a partir do julgamento no STJ e de juros 
moratórios de 1% ao mês, a partir da citação.  
 
Processo: REsp. 735750 
Leia mais... 
 
Súmula 7: como o STJ distingue reexame e revaloração da prova 
 
Cerca de um ano após sua instalação, em junho de 1990, os ministros do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) já percebiam que a Corte não poderia se 
tornar uma terceira instância. O recurso especial, uma de suas principais 
atribuições, tem regras rígidas e, em respeito a elas, o Tribunal logo editou a 
Súmula 7: “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial.” O enunciado passou a ser largamente aplicado pelos ministros na 
análise de variadas causas, impossibilitando o conhecimento do recurso – isto 
é, o julgamento do mérito da questão.  
 
No entanto, os magistrados observaram que há casos em que a revaloração 
da prova ou de dados explicitamente admitidos e delineados na decisão da 
qual se recorre não implica o reexame de fatos e provas, proibido pela súmula. 
São diversos os recursos em que as partes conseguiram demonstrar a 
desnecessidade de reanálise de fatos e provas e, com isso, afastando a 
aplicação da Súmula 7. 
 
Em precedente recente, julgado em dezembro do ano passado, a Quarta 
Turma confirmou decisão individual do ministro Marco Buzzi que debateu a 
revaloração da prova. No recurso, uma transportadora de São Paulo conseguiu 
o reconhecimento da impossibilidade de uma seguradora acioná-la 
regressivamente para o ressarcimento de prejuízos em decorrência de roubo 
da carga (REsp 1.036.178). 
 
A seguradora protestou contra a decisão, levando o caso à Turma. Disse que 
haveria desobedecido a Súmula 7, porque o ministro teria reexaminado a 
prova produzida nos autos. Entretanto, o ministro Buzzi explicou que a decisão 
“apenas deu definição jurídica diversa aos fatos expressamente mencionados 
no acórdão” do Tribunal de Justiça de São Paulo.  
 
O ministro esclareceu que o reexame de prova é uma “reincursão no acervo 
fático probatório mediante a análise detalhada de documentos, testemunhos, 
contratos, perícias, dentre outros”. Nestes casos, o relator não pode examinar 
mera questão de fato ou alegação de error facti in judicando (julgamento 
errôneo da prova).  
 
Porém, o ministro acrescentou que o error in judicando (inclusive o proveniente 
de equívoco na valoração das provas) e o error in procedendo (erro no 
proceder, cometido pelo juiz) podem ser objeto de recurso especial. “A 
revaloração da prova constitui em atribuir o devido valor jurídico a fato 
incontroverso sobejamente reconhecido nas instâncias ordinárias, prática 
francamente aceita em sede de recurso especial”, ressaltou o ministro Buzzi.  
 
Dados admitidos  
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Em 2005, a Quinta Turma reconheceu que a “revaloração da prova ou de 
dados explicitamente admitidos e delineados no decisório recorrido não implica 
o vedado reexame do material de conhecimento”. Porém, ao julgar o recurso, 
os ministros decidiram aplicar a Súmula 7 ao caso. O ministro Felix Fischer, 
atual vice-presidente do STJ, foi o relator (REsp 683.702).  
 
Naquela hipótese, as instâncias ordinárias condenaram um administrador por 
ter deixado de recolher contribuições previdenciárias de uma empresa. Ele 
recorreu, pedindo a absolvição por presunção de inocência, já que entendia 
não haver prova suficiente de que estaria à frente da empresa à época do 
delito.  
 
A Quinta Turma não conheceu do recurso, aplicando a Súmula 7. O ministro 
Fischer constatou que o tribunal de segunda instância reconheceu de forma 
cabal, por documentos e testemunhos, da mesma forma que o juiz de primeiro 
de grau, que o administrador efetivamente, à época dos fatos descritos na 
denúncia, figurava como sócio-gerente da empresa.  
 
Na ocasião, o ministro Fischer teceu algumas considerações acerca da 
diferença entre reexame e revaloração de prova. Ele explicou que a 
revaloração de elementos aceitos pelo acórdão do tribunal de origem é 
questão jurídica e que não se pode negar às instâncias superiores a faculdade 
de examinar se o direito à prova foi malferido ou se os juízes negaram o direito 
que as partes têm de produzi-la. Isto é, “não é só em consequência do erro de 
direito que pode haver má valoração da prova. Ela pode decorrer também do 
arbítrio do magistrado ao negar-se a admiti-la”.  
 
Livre convencimento 
 
Um dos precedentes que inauguraram a tese de revaloração da prova no STJ 
é de 1998. A Quinta Turma, em recurso especial interposto pelo assistente de 
acusação, restabeleceu a sentença que condenou um motorista por homicídio 
culposo ao volante (REsp 184.156).  
 
Testemunhas foram uníssonas ao afirmar que o veículo era conduzido em alta 
velocidade. Porém, como duas perícias de universidades renomadas foram 
divergentes quanto à velocidade, os desembargadores, por maioria, adotaram 
a presunção de inocência para absolver o motorista no julgamento de 
apelação.  
 
O relator do recurso no STJ, ministro Felix Fischer, baseou-se no amplo 
debate ocorrido na segunda instância, para concluir que não se poderia negar 
a prova testemunhal (admitida e especificada em segundo grau) em “proveito 
de especulações teóricas” para chegar a uma suposta dúvida fundada, a ponto 
de absolver o réu.  
 
O relator destacou em seu voto que o princípio do livre convencimento, que 
exige fundamentação concreta vinculada à prova dos autos, não se confunde 
com o princípio da convicção íntima. De acordo com o ministro Fischer, a 
convicção pessoal, subjetiva, do magistrado, alicerçada em outros aspectos 
que não a prova dos autos, não se presta para basear uma decisão.  
 
O princípio do livre convencimento, asseverou, não afastou o magistrado do 



dever de decidir segundo os ditames do bom senso, da lógica e da 
experiência. A apreciação da prova não pode ser “imotivável e incontrolável”, 
do contrário seria arbitrária, explicou o ministro. E sempre que tais limites se 
mostrem violados, a matéria é suscetível de recurso ao STJ.  
 
Prova já delineada 
 
A Primeira Turma também já considerou possível a revaloração da prova 
delineada nos autos. Num dos recursos que discutiu a tese, em 2006, o então 
ministro do STJ Luiz Fux, atualmente no Supremo Tribunal Federal (STF), 
baseou-se em passagens do voto-condutor do julgamento no Tribunal de 
Justiça de São Paulo para atender a recurso interposto por uma contribuinte 
(REsp 734.541).  
 
O debate foi sobre a prescindibilidade ou não da existência de sintomas de 
câncer para que uma servidora pública aposentada, que sofreu extirpação da 
mama esquerda em decorrência da doença, em 1984, continuasse isenta do 
Imposto de Renda.  
 
O ministro Fux considerou possível revalorar a prova e restabelecer a 
sentença, em que o perito afirma, sem possibilidade de qualquer dúvida, que a 
autora é portadora da doença. Na decisão, a própria assistente técnica do 
município de São Paulo (réu na ação) afirma que “existem chances de cura, 
após o período preconizado de acompanhamento e tratamento, caso não 
surjam recidivas e metástase, isto é, o paciente pode ser considerado curado, 
desde que a doença não volte".  
 
De acordo com o ministro, a revaloração da prova delineada na decisão 
recorrida, suficiente para a solução do caso, é, ao contrário do reexame, 
permitida no recurso especial. No caso, o próprio acórdão do TJSP, em 
algumas passagens, reconheceu que "a cura, em doenças com alto grau de 
retorno, nunca é total”, e mais: "O que se pode dizer é que, no momento, em 
face, de seu histórico pessoal, não apresenta ela sintomas da doença.”  
 
Valor de indenização 
 
Em 2009, ao julgar um recurso, o então desembargador convocado Paulo 
Furtado afirmou, na Terceira Turma, que o STJ havia alguns anos começava a 
afastar o rigor da técnica do recurso especial para controlar o montante 
arbitrado pela instância ordinária a título de dano moral (REsp 785.777).  
 
O objetivo era impedir o estabelecimento de uma "indústria do dano moral" 
Assim, destacava o magistrado, o STJ, em situações especialíssimas, como a 
de arbitramento de valores por dano moral ínfimos ou exorbitantes, se 
pronuncia nos casos concretos para aferir a razoabilidade do valor destinado à 
amenização do abalo moral.  
 
“Não se tem dúvida de que esta Corte, ao reexaminar o montante arbitrado 
pelo tribunal a quo nesta situação, mergulha nas particularidades 
soberanamente delineadas pela instância ordinária para aferir a justiça da 
indenização (se ínfima, equitativa ou exorbitante), afastando-se do rigor da 
técnica do recurso especial, consubstanciada, na hipótese em tela, pela 
Súmula7/STJ”, observou o desembargador convocado.  



 
Posição semelhante adotou a Quarta Turma, em julgamento que tratou de 
ação de reconhecimento de tempo de serviço ajuizadas contra o INSS. Os 
ministros entenderam que não ofende o princípio da Súmula 7 emprestar, no 
julgamento do recurso especial, significado diverso aos fatos estabelecidos 
pelo acórdão da segunda instância (REsp 461.539).  
 
O relator, ministro Hélio Quaglia Barbosa, esclareceu: “Inviável é ter como 
ocorridos fatos cuja existência o acórdão negou ou negar fatos que se tiveram 
como verificados.” De acordo com o ministro, o voto proferido em recurso 
especial em momento algum negou os elementos fáticos reconhecidos no 
acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5), apenas, com base 
neles, chegou a entendimento diverso, restabelecendo decisão de primeiro 
grau.  
 
Processos:  REsp. 1036178, REsp. 683.702, RESp. 184.156, REsp. 734.541, 
REsp. 785777 e RESp. 461.539 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

  
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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